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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

DECRETO N° 054/2002

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCL\S.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita MunieipaJ de Iporã
- Estadodo Paraná, no usodas atribuições e considerando o dispostono Art. 5". incisoI. da Lei Municipal n"
549/2001, dc 14/12/2001, publicada no Jornal ' A TRIBUNA DO POVO". Edição n° 8053, cm 15/12/01;

DECRETA;

Art. r - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município de Iporã, Estado
do Paraná, um Crédito Adicional Suplementar valor de RS 13.000.00 (ire/e mil reais), destinado a atender
despesas que adiante especifíca:

02 - PODER EXECUTIVO

03 - ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO

0412100042.003-PLANEJAMENTO ADMINISTRATIVO

3.3,90.33.00.0000.027-PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO R$ 3.000.00

04 - SECRET. EDUCAÇÃO. CULT. E DES. HUMANO
04 - DIVISÃO DE ESPORTES
2781200452.070 - ADMINISTRAÇÃO ESPORTIVAS
3.3.90.36.00.0000.I&4-OUTROS SERV.DETERCEIROSP. FÍSICA R$ 10.000.00
TOTAL RS 13.000,00

Art, 2° • Para atendimento ao encargo gerado pelo disposto no artigo P
deste Decreto, será utilizado recurso decorrente do cancelamento total e/ou parcial das dotações a saber:

02 - PODER EXECUTIVO

03 - ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO

0412100042,003 - PLA>ÍEJAMENTO ADMINISTRATIVO

3.1.90.11,00.0200.024-VENCTOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS R$ 1.500,00
3.3.90.39.00.0000.028 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS P. JURÍDICA R$ 1.500,00

04 - SECRET. EDUCAÇÃO. CULT, E DES, HUMANO
04 - DIVISÃO DE ESPORTES
2781200452.070 - ADMINISTRAÇÃO ESPORTIVAS
3,3.90.39.00,0000.185-OUTROS SERV. DETERCEIROS P, JURÍDICA R$ 10.000.00
TOTAL. _RS 13.000,00

Art, 3° - Revogadas as disposições cm contrário, este Decreto entra cm
vigor na data de sua publicação.

Iponl-Pr. 10 dejunlio dc 2002.
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